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AUTORIZA PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL DO MUNICÍPIO AO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA – IBGE PARA A REALIZAÇÃO DO CENSO 2022

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I
Art. 1º Fica autorizado o uso de imóvel do município pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, localizado no Centro Administrativo Municipal.
Art. 2º A permissão de uso do imóvel destinar-se-á somente para o apoio às atividades relacionadas ao CENSO 2022, ficando vedada a utilização por terceiros ou qualquer outra forma de cedência, transferência ou permissão.
Art. 3º A permissão de uso será de forma gratuita, com prazo até 31.12.2022, podendo ser revogada a qualquer tempo, por ato unilateral da Administração, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Júlio Cesar Prates Cunha
Prefeito Municipal, em exercício
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